
 

 

Ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sr Leonidas Luiz Rubiano de Assunção 
E demais membros da Comissão de Licitação  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha – Campus Santo 

Augusto/RS. 
 

Ref.: Licitação – Tomada de Preço nº 001/2020 

             Processo Administrativo nº 23241.001584/2019-11 

 

DRZ Construtora Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 01.906.976/0001-90, com sede na Rua José Bisol, 1521, sala 02, Bairro Nossa Senhora de 

Lourdes, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio de seu 

representante legal, Daniel Rufatto Zatti, subscrito ao final, fulcro no art. 109, I, a e seguintes 

da Lei nº 8666/93, vem, com o devido respeito, interpor: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face da respeitável, porém equivocada decisão de inabilitar a empresa DRZ 

Construtora Ltda, pelas razões de fato e de Direito expostas a seguir na ordem da Ata de 

Reunião da Comissão: 

 

DOS FATOS 

1.  Não atendimento ao item 7.10 – não apresentou atestado de capacidade técnica 

condizente com o solicitado. 

2.  Não ter apresentado registro do profissional técnico no CREA/CAU. 

1. O item 7.10 do edital descreve o seguinte: 

Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de Atestado (s) de 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, EM NOME DO LICITANTE relativo a execução de serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação em 

percentual mínimo de 50% da área total dos serviços desta licitação, sendo esses: 

 



 

 

Item nº Descrição Área Total 

1 Fundações Profundas 313m² 

2 Estruturas – Concreto Armado 313m² 

Enviamos 7 (sete) atestados de Capacidade, todos emitidos por pessoa Juridica, e 

registrados no CREA, registro de CAT.  Eles foram feitos em nome da nossa empresa DRZ 

Construtora Ltda, tendo os dois engenheiros da empresa (ambos registrados no CREA, como 

enviamos a Certidão do CREA, com os documentos de habilitação), como responsáveis dessas 

obras. 

ITEM nº 1 – Fundações Profundas – 313 m², salientamos que apresentamos 

Atestados que comprovam nossa experiência, sendo utilizadas apenas unidades de medida 

diferentes, mas que se tratam do mesmo material e com a quantidade exigida no edital. 

 ATESTADO REGISTRADO Nº 100352, com o nome do CONTRATADO: DRZ 

CONSTRUTORA e como Responsável Técnico Thomaz Kleber Sarkis de Alcantara 

Filho (como mostrado na IMAGEM 1). Na página 2, no item 2.3.2 – Fundações, 

temos como subitem 2.3.2.1 – Cravação de estaca pré moldada – 130,00 m, obra 

foi feita em um Pavilhão de 920m², como pode ser verificado no atestado, 

(IMAGEM 2). Sendo assim foi apresentado o serviço e a quantidade necessária 

exigida no edital. 

 

IMAGEM 1 



 

 

 

IMAGEM 2 

ITEM nº 2 – Estruturas – Concreto Armado – 313 m², salientamos que também 

apresentamos Atestados que comprovam nossa experiência, sendo utilizada apenas 

nomenclatura diferente, mas que se trata do mesmo material solicitado. 

 ATESTADO REGISTRADO nº 100352, na página 2, no item 2.3.3 Estrutura, subitem 

2.3.3.1 – Estrutura pré moldado 920m²(IMAGEM 3), e no piso em concreto 

armado, no item 2.3.5, subitem 2.3.5.1 em que apresentamos 900m² executados. 

 

 

IMAGEM 3 

 ATESTADO REGISTRADO Nº 91521, item 3.2 – estrutura de concreto armado 

(concreto + aço) – totalizando 247,50m², de concreto executado. 

 ATESTADO REGISTRADO Nº 6444/2015, item superestrutura, onde temos o 

concreto (unidade de medida m³) e o aço (unidade de medida kg) = concreto 

armado, em 281m² que foram executados. 



 

 

 ATESTADO REGISTRADO Nº 93224, item 4 (aço), item 5(concreto) = totalizando 

um contra piso de 2.500 m² em concreto armado. 

Os atestados em questão encontram-se nos documentos de habilitação, mas 

enviamos em anexo, para conferência. 

Sendo assim, a exclusão do licitante pela falta de Atestados técnicos não pode ser 

determinada, em vista que foi comprovada sua experiência (tanto técnico-operacional, quanto 

técnico profissional) anterior em todos os serviços exigidos no item supracitado, através dos 

documentos juntados. 

2. Quanto à inabilitação por não apresentar o registro do profissional técnico no 

CREA/CAU, foi enviado como solicitado no item 

 7.9.2 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

Enviamos a Certidão de Regularidade do CREA da empresa, onde constam os 

nomes dos dois Responsáveis Técnicos da Empresa. 

 

Para que fosse incluído nessa Certidão, foram apresentados ao CREA o Contrato de 

Prestação de Serviço entre a empresa (DRZ Construtora) e o Eng Thomaz Kleber, e demais 

documentos que são exigidos para serem responsáveis técnicos da empresa respeitando a 

atividade da mesma. Ambos os engenheiros cadastrados na empresa possuem registro no 

CREA (como demonstra a imagem acima), sendo o Eng Daniel Rufatto Zatti – CREA/RS 150241, 



 

 

registrado no CREA/RS e sócio da empresa e Eng Thomaz Kleber Sarkis de Alcantara Filho CREA 

SP 6108891, registrado no CREA/SP, prestador de serviço da empresa. A autencidade dos 

registros pode ser verificada no próprio Conselho de Engenharia. 

A finalidade da Certidão do CREA é comprovar que determinado profissional ou 

empresa estão inscritos naquela entidade e que os mesmos têm aptidão técnica para 

desempenhar o objeto da licitação.  

A Administração pública deve buscar o maior número possível de participantes para 

a licitação, como forma de democratizar o acesso aos contratos públicos e consequentemente 

facilitar apuração da melhor oferta. Em vista disso, os documentos apresentados pela 

recorrente DRZ CONSTRUTORA LTDA que foram inabilitados no certame, estavam presentes 

(no envelope) e coerentes com o que foi solicitado no edital desse certame. 

Quanto à manifestação por parte da empresa G. Bonafe EPP, sobre a empresa DRZ 

CONSTRUTORA LTDA, alegando que a empresa apresentou um atestado parcial, trata-se de um  

atestado  de um órgão federal, o contrato assinado tem mais partes, porém, por solicitação do 

próprio Instituto, foi feito só parte do contrato por enquanto, sendo aprovado pelo CREA e 

com CAT para a metragem parcial da obra executada. 

Quanto ao índice de liquidez da empresa ser menor que 1, salientamos que no 

próprio edital é solicitado que a empresa tenha índice maior que 1,  caso isso não ocorra 

deverá ter um capital mínimo ou patrimônio líquido maior que 10% do valor da obra (item 

7.8.4).  A empresa DRZ CONSTRUTORA como demonstra no seu calculo de índice (que está 

entre os documentos da habilitação) tem um Patrimônio líquido de R$ 449.639,05, e um 

capital social de R$ 200.000,00, estando por tanto acima dos 10% solicitados para esse 

certame. 

Quanto ao contrato social não estar autenticado, trata-se de um contrato com 

autenticação e assinatura digital pela junta comercial, qualquer duvida na autencidade do 

documento deve ser acessado o site http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe o nº do 

protocolo e o código de segurança disponíveis no contrato.  

Além disso, todos os documentos de habilitação jurídica, econômico-financeira, fiscal 

e trabalhista estão disponíveis no portal do SICAF. 

http://jucisrs.rs.gov.br/validacao


 

 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, a empresa DRZ CONSTRUTORA LTDA, requer de Vossa Senhoria: 

a) Sejam deferidos os Atestados, pois a mesma comprovou sua qualificação técnica 

operacional e profissional para execução dos serviços com os documentos 

apresentados. E o registro dos seus responsáveis técnicos, que está informado na 

Certidão do CREA, sendo esses legalmente habilitados para serem responsáveis 

pelas obras da empresa. 

b) Seja a recorrente declarada habilitada para participar da próxima etapa da 

tomada de preço nº 01/2020, abertura das propostas. 

Diante do exposto, a recorrente requer a Vossa Senhoria o conhecimento do 

presente recurso administrativo, pois tempestivo, para no mérito dar-lhe integral provimento, 

retificando a decisão administrativa para que a empresa DRZ CONSTRUTORA LTDA, torne-se 

habilitada para seguir nas próximas etapas da licitação, por ser a única manifestação possível 

de respeito aos princípios da isonomia, da legalidade e da eficiência. 

Termos em que Pede,  

E Aguarda Deferimento. 

Caxias do Sul, 22 de setembro de 2020. 

 
 

________________________ 
DRZ CONSTRUTORA LTDA 

Daniel Rufatto Zatti 
Representante legal 
CPF 810.276.130-04 

DANIEL RUFATTO 
ZATTI:810276130
04

Assinado de forma digital 
por DANIEL RUFATTO 
ZATTI:81027613004 
Dados: 2020.09.22 
14:39:07 -03'00'
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
 DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado
  

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47º da Resolução nº 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2º da Lei Federal n.º 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.º 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48º da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1º, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.º 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
DANIEL RUFATTO ZATTI
Carteira Profissional:RS-150241/D RNP Nº:2204272523
Acervo Técnico Nº.:6444/2015 Protocolo Nº.:2015/00398144
Selos de autenticidade:A 029.851
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
 DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico
  

 

DANIEL RUFATTO ZATTI
Carteira Profissional:RS-150241/D RNP Nº.:2204272523
Acervo Técnico Nº.:6444/2015 Protocolo Nº.:2015/00398144
Selos de autenticidade:A 029.851

ART Nº..............:20154215270 0...... Registrada:25/09/2015............
ART Substituída.....:20152645723 0 .......................................
ART Vinculada.......:20145709169 ........................................
Empresa Executora...:DRZ CONSTRUTORA LTDA.................................
Contratante(s)......:PADOIN - ENGENHARIA E PROJETOS ELÉTRICOS LTDA - EPP -
                     CNPJ/CPF: 82.870.478/0001-37.........................
Tipo de Contrato....:SUBEMPREITADA........................................
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO..................
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL.......................
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES - OUTRAS FINALIDADES.....................
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO.............................................
Dimensão............:90,00 M2........... Área Existente:90,00 M2 .........
Área Ampliada.......:0,00 M2 ........... Área de Reforma:0,00 M2 .........
Dados Complementares:21,00 M2 ............................................
Local da Obra.......:AV. AYRTON SENNA DA SILVA, 161  DOM PEDRO II.........
Município/Estado....:PARANAGUA/PR.........................................
Data de Início......:12/05/2015......... Data de Conclusão:12/09/2015.....
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL..............................
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO  DE  FUNDAÇÃO DE ESTACA, VIGA BALDRAME, PISO
                     EM  CONCRETO  ARMADO,  ESTRUTURA DE PILARES E LAJE EM
                     CONCRETO    ARMADO,   ALVENARIA  DE  BLOCO  CERÂMICO,
                     COBERTURA  EM  MADEIRA  COM  TELHA  DE  FIBROCIMENTO,
                     REVESTIMENTO    EM   REBOCO,  ACABAMENTO  EM  PINTURA
                     ACRÍLICA, ESQUADRIAS EM ALUMÍNIO E SOLEIRAS..........
Observação..........:O  VISTO  DA EMPRESA CONTRATADA NO CREA-PR OCORREU EM
                     08/06/2015.    O  VISTO  DO  PROFISSIONAL  NO CREA-PR
                     OCORREU  EM 27/05/2015. O VÍNCULO DO PROFISSIONAL COM
                     A EMPRESA CONTRATADA INICIOU EM 08/06/2015...........

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
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Certidão de Acervo Técnico
  

 

ENGENHEIRO CIVIL
DANIEL RUFATTO ZATTI
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Carteira Profissional:RS-150241/D RNP Nº.:2204272523
Acervo Técnico Nº.:6444/2015 Protocolo Nº.:2015/00398144
Selos de autenticidade:A 029.851

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 2015/00398144.

 
 

Emitida via Internet em 01/04/2019 17:00:42 horas.

 
 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução Nº 317/86 e a Instrução de Serviço Nº
002/2014.

 A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Certidão n°: Validade:1811618 31/03/2021

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão Social: DRZ CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 01.906.976/0001-90 N° de registro no Crea-RS: 160919

Registrada desde: 15/04/2009

Registrada para:
REGISTRADA NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL PARA: INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE CASAS, NORMAIS E
PRÉ-FABRICADAS, PRÉDIOS E PAVILHÔES.

Observações:
NADA CONSTA.

Restrições:
 NADA CONSTA.

Endereço(s): R JOSÉ BISOL, 1521 - SALA 02

Caxias do Sul-RS
95072-280

1 )
NOSSA SENHORA DE LOURDES

Capital Social: 200.000,00R$

Responsáveis Técnicos:

1) DANIEL RUFATTO ZATTI

Engenheiro CivilTítulo:

Carteira Crea: RS150241 Registrado desde

Responsável Técnico pela empresa desde 15/04/2009

03/08/2007

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73, ART. 7º, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 7º DA LEI 5.194/66 E
DECRETO 23.569/33, ART. 28 E ART. 29

2) THOMAZ KLEBER SARKIS DE ALCANTARA FILHO

Engenheiro CivilTítulo:

Visto nº: SP6108891 Data do Visto:

Responsável Técnico pela empresa desde 18/06/2019

23/11/2010

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 7
Decreto 90922/85 Art. 4 e Art. 10

Curso de pós-graduação:

31/10/2018
Curso de Pós-Graduação lato sensu Engenharia Diagnóstica - Patologia e Perícias na Con
Concluído em:
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

DRZ CONSTRUTORA LTDA.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-queCertificamos

nos  termos do art. 66 da Lei Federal  5.194, de 1966.
desta certidão, não possuem débito de  anuidade ou auto de infração transitado em  julgado  no Crea-RS,

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59  da Lei Federal 5.194, de 1966.

que a pessoa jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis técnicos constantes

Esta certidão não autoriza a pessoa jurídica a executar serviços técnicos sem a participação efetiva de
seus responsáveis técnicos.

Conforme alínea c do inciso IV do § 1º - do art. 2º da Resolução Nº 266/79 do Confea, as certidões emiti-
das  pelos Conselhos  Regionais  perderão a  validade, caso ocorra  qualquer  modificação posterior  dos
elementos cadastrais nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do
registro.

Certificamos

 Certidão emitida pela internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso Rápido" e  a seguir " Certidões - Consulta a  autenticidade de uma Certidão de registro emitida
 pelo Crea-RS". Informe  o  número desta certidão para visualização e  conferência deste documento.

1811618

 Em caso de dúvida, entre em contato com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de segunda a sexta, das

Certidão gerada em 26/3/2020 e impressa em 26/3/2020

Fim da certidao nº .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

 9h às 17h30.
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